
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de
Presidente Kennedy — ES

COMDECA
Criado através da Lei Municipal nº 741,de 22 de Agosto de 2007

Resolução Nº 02/2021

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDECA,
do Município Presidente Kennedy — ES, em reunião ordinária realizada no dia
25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais da Lei Municipal NºCC741/2007, de 22 de Agosto de 2007;

é) RESOLVE:
Art. 1º - Instituir o calendário anual das reuniões ordinárias do ano de 2021, sendo
mensal.

o Art. 2º - Estabelecer o dia de quinta-feira, da terceira semana de cada mês, às
x q a 09h:00min, na Secretaria Executiva dos Conselhos.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

sea Presidente Kennedy-ES, 25 de agosto de 2021.
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